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PROJETO DE LEI Nº. 69
 21 de agosto de 2025

"Denomina de "Marcos Antônio Bento dos 
Santos” a Quadra Poliesportiva, situada na Rua 
Horácio Thadei, nº 12, no Conjunto Habitacional 
Frei Fidelis.”

Art. 1º Fica denominada de “Marcos Antônio Bento dos Santos” a Quadra 
Poliesportiva, situada na Rua Horácio Thadei, nº 12, no Conjunto Habitacional Frei 
Fidelis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Ver/Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Marcos Antônio Bento dos Santos nasceu em 18 de fevereiro de 1962, filho 
de Yolanda Gomes Bento e Miguel Bento dos Santos. Desde cedo, demonstrou traços de 
dedicação e responsabilidade que marcariam toda a sua trajetória de vida. Casado com 
Vera Lucia Lopes dos Santos, foi pai amoroso de Jaqueline, Janaíne, Ariane e Guilherme, 
construindo um lar pautado pelo cuidado, pelo respeito e pelo afeto incondicional.

Sua trajetória profissional começou em 1982 na Prefeitura Municipal de 
Botucatu, onde iniciou como braçal, evoluindo para funções e, finalmente, encerrando 
sua carreira como Encarregado da Limpeza Pública, cargo que exerceu com excelência 
até sua aposentadoria, em 2017. Sempre reconhecido pelo compromisso e pela seriedade 
no trabalho, Marcos Antônio deixou uma marca indelével na comunidade, sendo 
lembrado por sua ética, disciplina e generosidade.

Na juventude, estudou na Escola Américo Virgínio dos Santos e se destacou 
não apenas pelos estudos, mas também pelo envolvimento em atividades sociais e 
culturais. Jogava futebol em times do CECAP, da prefeitura, de associações locais e de 
cidades vizinhas, sempre cultivando o espírito de camaradagem e amizade. Participou 
ativamente do Carnaval, tocando na bateria das escolas de samba Estrela da Serra e 
Camisa Preta, demonstrando sua alegria e entusiasmo pela vida. Nos momentos de lazer, 
dedicava-se à pesca, valorizando a tranquilidade e a conexão com a natureza.

Marcos Antônio também trilhou um caminho de fé, tornando-se evangélico, e 
sempre guiou sua vida pelo compromisso com os valores espirituais, o amor ao próximo e 
a solidariedade. Homem de família, trabalhador incansável e amigo dedicado, esteve 
sempre pronto para oferecer ajuda e conselhos, tornando-se referência de integridade e 
bondade em sua comunidade.

Marcos Antônio faleceu em 20 de novembro de 2019, aos 61 anos e sua 
história é um legado de dedicação, amor e serviço, um exemplo vivo de como é possível 
conciliar trabalho, família e cidadania com ternura e responsabilidade, permanecendo na 
memória e coração de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo, como um homem 
íntegro, generoso e inesquecível.

Conforme o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 4.282/2002, o senhor 
Marcos Antônio Bento dos Santos reúne todas as condições necessárias para essa 
homenagem. Portanto, solicito aos nobres pares a aprovação unânime deste projeto, como 
uma forma de reconhecer e perpetuar sua contribuição para a comunidade.

Plenário “Ver/Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de agosto de 2025.
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Câmara Municipal de Botucatu, 20 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=SV4G92Z2A5FJ806V, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: SV4G-92Z2-A5FJ-806V
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